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PROJETO DE LEI   Nº 14.918  

Denomina “Praça PAULO LOURENÇO DA SILVA”, área pública
na Avenida Humberto Cereser, altura da Rua Guilherme Fava,

destinada a Sistema de Lazer 2 do loteamento Portal do Caxambu.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 23 de setembro de 2025 o Plenário aprovou:

Art. 1º. É denominada “Praça PAULO LOURENÇO DA SILVA” a

área pública situada na Avenida Humberto Cereser, altura da Rua Guilherme Fava, destinada

a Sistema de  Lazer  2  do loteamento Portal  do Caxambu,  conforme assinalado no croqui

integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de setembro

de dois mil e vinte e cinco (23/09/2025).

 

DANIEL LEMOS
Presidente

Hér P
ág

. 1
/2

 -
 A

ut
óg

ra
fo

 d
o 

P
L 

14
.9

18
 -

 P
L 

14
91

8/
20

25
 -

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

LE
M

O
S

 D
IA

S
 P

E
R

E
IR

A

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C639-A574-22BA-AA72



ANEXO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C639-A574-22BA-AA72
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